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TERMO DE CONTRATO Nº 004/2025. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

JAGUARIÚNA/SP, POR MEIO DE SUA CÂMARA 

MUNICIPAL, E LICITANET LICITACOES 

ELETRONICAS LTDA, sob o regime da Lei n° 14.133/2021. 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Jaguariúna, Estado de São  Paulo, por meio 

de sua Câmara Municipal, com sede na Rua Cel. Amâncio Bueno, 446, Centro desta Cidade de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo – CEP. 13.910-00, e inscrição do CNPJ sob nº 51.313.955/0001-30, 

doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente Vereador Rodrigo Reis de Souza, brasileiro, solteiro, político, portador do RG Nº 

41.967.564-4 e do CPF Nº 380.116.348-28, e de outro lado, a empresa LICITANET LICITACOES 

ELETRONICAS LTDA, situada à Av. Rondon Pacheco N°: 34, Complemento: Salas 101 e 102, Bairro: 

Tabajaras, Cidade: Uberlândia, Estado de Minas Gerais/MG, CEP 38.400-242, endereço  eletrônico: 

comercial@licitanet.com.br, telefones (34)2512-6507 / (34)2512-6500, devidamente inscrita no CNPJ sob 

nº 21.280.462/0001-80, neste ato representada pelo Sr. Paulo Gustavo Lourenço de Oliveira, 

brasileiro, empresário, casado, portador da cédula de identidade nº M-7.804.526 SSP/MG, CPF nº 

876.185.676-20, residente e domiciliado à Av. Paulo Gracindo, nº 350, Bairro Gávea, Condomínio Solares 

da Gávea, Alameda Dorival Caymmi nº 286 – Uberlândia/MG, CEP: 38.411-145, doravante denominado 

CONTRATADO, celebram o presente contrato de prestação de serviços com fornecimento de material, 

decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA nº 011/25, fundamentado no art. 75, II  da Lei Federal n° 

14.133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS 

1.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o processo de contratação direta antes nominado, inclusive a proposta apresentada pelo 

CONTRATADO, e o termo de referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de disponibilização de plataforma 

eletrônica para realização das compras públicas por meio digital, dentre elas, licitações em todas a 

suas modalidades, contratações diretas, procedimentos auxiliares e demais formas previstas na Lei 

14.133/21 e demais normas necessárias para a viabilidade das compras públicas da Câmara Municipal 

de Jaguariúna/SP, de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência.  

2.2. O presente contrato é regido pelas disposições contidas no art. 75, II,  da Lei Federal n° 
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14.133/2021.  

2.3. Não será admitida subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES, DAS QUANTIDADES E DO PAGAMENTO 

3.1. A contratação não acarretará dispêndios financeiros, não havendo, portanto, condições de 

pagamento. 

3.2. Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução do objeto, com o 

fornecimento de material, encargos sociais, ferramental, equipamentos, transporte, translado dos 

materiais a serem utilizados, assistência técnica, benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer 

outras incidências. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO 

4.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e entrega do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. A contratação não acarretará dispêndios financeiros, não havendo, portanto, condições de 

pagamento; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. A contratação não acarretará dispêndios financeiros, não havendo, portanto, condições de 

reajuste. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A contratação não acarretará dispêndios financeiros, não havendo, portanto, orçamento destinado 

para a presente contratação: 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1. A contratação vigerá pelo período de execução do objeto, ou seja, 12 (doze) meses da assinatura 

do Contrato, podendo ser prorrogado nos termos dos art. 107 da Lei Nº 14.133/2021, mediante 

aditivo, se houver interesse das partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor e fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, observado o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

e as respectivas atribuições fixadas pela resolução 233 de 2024, desta Câmara Municipal.    
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10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos.  

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos ao gestor do contrato para as providências cabíveis. 

10.4. O acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto em questão ficarão sob a responsabilidade 

do fiscal e gestor do contrato.  

10.5. O contratado deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos 

termos do art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/21. 

10.6. Caberá ao fiscal do contrato verificar a manutenção das condições de habilitação do contratado, com 

a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

10.7. Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá o contratado comprovar os requisitos em 

conformidade com o Termo de Referência; 

10.8. Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, nos termos do art. 68 da 

Lei nº 14.133/21, deverá o contratado comprovar os requisitos em conformidade com o Termo de 

Referência;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE E CONTRATADA: 

 

DA CONTRATADA  

11.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita e Termo de 

Referência, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

 

DA CONTRATANTE 

11.2 A CONTRATANTE deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES  

12.1.  Dada a especificidade do contrato e a ausência de custos diretos, não haverá a inclusão de cláusulas 

de multas no contrato, mantendo, entretanto, a previsão de outras sanções administrativas, como 

advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade em conformidade com 

as cláusulas previstas no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei nº 14.133/2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

(ART. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de JAGUARIÚNA, Estado de São Paulo, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução de eventuais conflitos de interesses 

oriundos do presente Contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

 

Jaguariúna, 05 maio de 2025. 

 

 

CONTRATANTE: 

__________________________________________________ 

Vereador Rodrigo Reis de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna  

 

 

CONTRATADO: 

__________________________________________________ 

Paulo Gustavo Lourenço de Oliveira 

Administrador 

 

TESTEMUNHAS: 

1) 

 

2) 
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